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PROJETO DE LEI N° 	, DE 2021  

Dispõe sobre acréscimo de dispositivo que 
especifica na Lei n° 5.124, de 04 de abril de 
2018, que estabelece o controle da população 
animal, proteção animal, prevenção e controle 
de zoonoses no município de Mogi Guaçu. 

Art. 1° Fica acrescido o seguinte inciso "XVI", ao Parágrafo único, do 
Art. 15-A, da Lei n° 5.124, de 04 de abril de 2018, que dispõe sobre o controle 
da população animal, proteção animal, prevenção e controle de zoonoses no 
município de Mogi Guaçu e dá outras providências: 

"Art. 15-A. 	  
Parágrafo único. 	  

XVI - mantê-los presos em correntes ou assemelhados que 
prejudiquem sua saúde e seu bem-estar." (AC) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães", 19 de janeiro de 2021. 
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LEI NQ 5124 DEO4DE ABRIL DE2O18.  

Dispõe sobre o controle da população animal, proteção 
animal, prevenção e controle de zoonoses no município de 
Mogi Guaçu e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

CAPÍTULO 1 

DAS CARACTERISTICAS DA LEI 

Art. 11' O desenvolvimento de ações objetivando o controle 
da população animal, a proteção animal, bem como, a prevenção e o controle 
das Zoonoses no Munícipio de Mogi Guaçu, passam a ser disciplinadas pela 
presente Lei. 

Seção 1 - Das descrições técnicas 

Art. 22  Para efeito desta Lei entende-se por: 

1 - ZOONOSES: Doenças infecciosas, transmissíveis 
naturalmente, entre animais e o homem, por contágio direto, vetores 
biológicos ou outra via de transmissão; 

II AGENTE SANITÁRIO: Médico Vctcrinário do Centro de 
Controle de Zoonoses e ou biólogo da Secretaria de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal; • i ,C/:: 

II - AGENTE SANITÁRIO: Médico Veterinário e Biólogo do Centro 
de Controle de Zoonoses e Biólogo da Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambiente da Prefeitura Municipal; (Nova redação dada pela Lei n°5.220/2019) 

III 	ORGAO SANITÁRIO RESPONSAVEL: Centro de 
Controle 	de Zoonoses, da Prefeitura Municipal; 

III ÓRGÃOS PÚBLICOS RESPONSÁVEIS: Centro de Controle de 
Zoonoses - CCZ, Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente - SAAMA, 
Secretaria de Serviços Municipais - SSM, da Prefeitura Municipal; (Nova redação dada pelo Lei n" 
5.22O/2019 

IV - ANIMAIS DE ENTIMAÇÃO: As espécies de valor afetivo 
passíveis de coabitar com o homem; 	 - 
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CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DO PROPRIETÁRIO DE 
ANIMAIS 

Art. 15 Os atos danosos cometidos pelos animais são 
inteira responsabilidade de seus proprietários, aplicando-se o disposto na 
legislação federal, civil e criminal. 

§ 1 - Equiparam-se, para aplicação do disposto nesta Lei, 
a condição de proprietário a pessoa que detiver, por qualquer título e meio, a 
posse de animal, ou o tenha sob sua responsabilidade. 

§ 2 - Quando o ato danoso for cometido sob a guarda de 
preposto, considerar-se á solidária a responsabilidade entre este e o 
proprietário do animal. 

Art. 15-A - É expressamente proibido, a prática de maus-tratos contra 
animais. 

Parágrafo único. Entende-se por maus-tratos contra animais toda e 
qualquer ação decorrente de imprudência, imperícia ou ato voluntário e intencional, que atende 
contra sua saúde e necessidades naturais, físicas e mentais, conforme estabelecido seguinte 
incisos: 

1 - mantê-los sem abrigo ou em lugares em condições inadequadas ao 
seu porte e espécie ou que lhes ocasionem desconforto físico ou mental, apresentando sinais de 
desnutrição e desidratação; 

II - privá-los de necessidades básicas, tais como alimento adequado à 
espécie e água; 

111 - lesar ou agredir os animais (por espancamento, lapidação, por 
instrumentos cortantes, contundentes, por substâncias químicas, escaldantes, tóxicas, por fogo 
ou outros), sujeitando-os a qualquer experiência que infrinja a Lei n° 11.794, de 8 de outubro de 
2008, prática ou atividade capaz de causar-lhes sofrimento, dano físico, mental ou morte; 

TV - obrigá-los a trabalhos excessivos ou superiores as suas forças e a 
todo ato que resulte em sofrimento, para deles obter esforços ou comportamento que não se 
alcançariam senão sob coerção; 

V - castiga-los, física ou mentalmente, ainda que para aprendizagem ou 
adestramento; 

VI 	criá-los, mantê-los ou expô-los em recintos desprovidos de 
limpeza e desinfecção; 

VII - utilizá-los em confrontos ou lutas, entre animais da mesma 
espécie ou de espécies diferentes; 

VIII - provocar-lhes envenenamento, podendo causar-lhes morte ou 
não; 

populacional; 

seja necessária; 

movimento: 

IX - eliminação de cães e gatos como método de controle de dinâmica 

X - não propiciar morte rápida e indolor a todo animal cuja eutanásia 

XI - exercitá-los ou conduzi-los presos a veículos motorizado em 



XII - abusá-los sexualmente; 
XIII - enclausura-los com outros que os molestem; 
XIV - promover distúrbio psicológico e comportamental; 
XV - outras práticas que possam ser consideradas e constatadas corno 

maus-tratos pela autoridade ambiental, sanitária, policial, judicial ou outra qualquer com esta 
competência. (Artigo, parágrafo e incisos acrescidos pela Lei n°5.220/2019) 

Art. 16 É de responsabilidade dos proprietários a 
manutenção dos animais em perfeitas condições de alojamento, alimentação, 
saúde e bem-estar, bem como as providências pertinentes à remoção dos 
dejetos por eles deixados nas vias públicas. 

Art. 17 É proibido abandonar animais em qualquer local 
público ou privado, constituindo infração de natureza grave. 

Art. 18 É proibido aos proprietários de animais de 

estimação a sua condução ou soltura nas vias e logradouros públicos, para 
que os mesmos defequem, constituindo infração de natureza leve. 

Art. 19 A Manutenção de animais em edifícios 

condominiais será regulamentada pelas respectivas convenções. 

Art. 20 Os animais da espécie canina, felina e os equídeos 

poderão ser registrados junto ao órgão ambiental ou outra instituição 
devidamente credenciada para o registro de animais. 

identificados por métodos que não provoquem dor, sofrimeito ou angustia, 
tais como: placa na coleira, tatuagem ou microchip, e reeeerão identifica ão 
individual, a qual será cadastrada no órgão, juntamente com as informações 
do 	proprietário ou responsável. 

Parágrafo único. Os animais de que trata o artigo, serão devidamente 
identificados por métodos que não provoquem dor, sofrimento ou angustia, tais como: placa na 
coleira, tatuagem ou microchip, e receberão identificação individual, a qual será cadastrada no 
órgão, juntamente com as informações do proprietário ou responsável. ('Renomeado pela Lei n" 
5.220/2019) 

§ 2° A partir da população desta Lei, os animais equídeos 
ficam proibidos de circularem pelas vias públicas da cidade, nos termos do 
Código de Posturas do Município de Mogi Cuaçu. (SUPRIMIDO pela Lei n2  
5.220/2019) 

Art. 21 - Todo proprietário de animal é obrigado a manter 
seu cão ou gato permanentemente imunizado contra epidemias, sendo que o 
animal somente será registrado, após vacinação ou apresentação de 
comprovante emitido por Médico Veterinário. 

§ 1 o - A não vacinação, no mínimo anual, de caninos e de 
felinos contra epidemias implica em infração de natureza grave. 

§ 2 - Incluem-se neste dispositivo, os animais domésticos 
trazidos por circos, teatros, parques e similares. 


